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O cálculo da margem de dumping absoluta, definida como a
diferença entre o valor normal e o preço de exportação, e da margem
de dumping relativa, definida como a razão entre a margem de dum-
ping absoluta e o preço de exportação, apuradas na investigação
original estão explicitadas no quadro a seguir:

Margem de Dumping - China

Va l o r
Normal
(US$/t)

Preço de
Exportação

(US$/t)

Margem Absoluta
de Dumping

(US$/t)

Margem Relativa
de Dumping

962,93 751,37 2 11 , 5 6 28,2%

Assim, o direito a ser estendido às importações de chapas
grossas em bobinas é de US$ 211,56/t, correspondente à margem de
dumping absoluta apurada na investigação original.

6 DA CONCLUSÃO FINAL

Uma vez verificada a existência de práticas de circunvenção,
ficou determinada a extensão da aplicação do direito antidumping
definitivo vigente, apurado na investigação original, às importações
de laminados planos de baixo carbono e baixa liga provenientes de
lingotamento convencional ou contínuo, podendo ser processados
através de laminação convencional ou controlada e tratamento tér-
mico, de espessura igual ou superior a 4,75 milímetros (mm), po-
dendo variar em função da resistência, e largura igual ou superior a
600 mm, independentemente do comprimento, na forma de bobina
("chapas grossas em bobina"), contendo ou não boro em teor igual ou
superior a 0,0008%, originárias ou procedentes da China, pelo mesmo
período de duração da medida antidumping original, fixado em dó-
lares estadunidenses por tonelada, no montante abaixo especificado:

Direito Antidumping Definitivo Estendido

País P ro d u t o r / E x p o r t a d o r
Direito Antidumping
Definitivo Estendido

(US$/t)
China To d o s 2 11 , 5 6

RESOLUÇÃO No- 3, DE 26 DE JANEIRO DE 2016

Altera os representantes titular e suplente
do Ministério de Planejamento, Orçamento
e Gestão no Comitê de Financiamento e
Garantia das Exportações - COFIG.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da
atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de
10 de junho de 2003, com fundamento no caput do art. 5º do mesmo
diploma legal e no art. 2º do Decreto nº 4.993, de 18 de fevereiro de
2004, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1º O art. 2º da Resolução CAMEX nº 7, de 4 de março
de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .....................................................................................
..........................................................................................................

V - Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão;

Rodrigo Estrela de Carvalho - Titular
Flávio Augusto Correa Basílio - Suplente

................................................................................................" NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN
Interino

Art. 2o O disposto no art. 1o não se aplica aos tubos dos tipos
utilizados em oleodutos ou gasodutos (classificados nas subposições
7304.1 da NCM) e aos tubos para revestimento de poços, de pro-
dução ou suprimento, e hastes de perfuração, dos tipos utilizados na
extração de petróleo ou de gás (classificados nas subposições 7304.2
da NCM).

Art. 3o O disposto no art. 1o também não se aplica a quais-
quer componentes, partes, peças e acessórios fabricados com a uti-
lização de tubos de aço carbono não ligado. A título exemplificativo,
estão excluídos: engrenagens, buchas, eixos, roletes, espaçadores, ci-
lindros hidráulicos e pneumáticos, anéis, porcas, amortecedores, rolos
em geral, lanças de oxigênio, rolamentos, luvas, rótulas, flanges,
válvulas, conexões, corpo de bombas, turbinas, peças sextavadas,
dentre outros.

Art. 4º Tornar público o cálculo do direito antidumping pro-
visório aplicado, conforme consta do Anexo I.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN
Interino

ANEXO I
CÁLCULO DO DIREITO ANTIDUMPING PROVISÓRIO

Nos termos do art. 78 do Decreto no 8.058, de 2013, direito
antidumping significa um montante em dinheiro igual ou inferior à
margem de dumping apurada. De acordo com os §§ 1o e 2o do
referido artigo, o direito antidumping a ser aplicado será inferior à
margem de dumping sempre que um montante inferior a essa margem
for suficiente para eliminar o dano à indústria doméstica causado por
importações objeto de dumping, não podendo exceder a margem de
dumping apurada na investigação.

Os cálculos desenvolvidos indicaram preliminarmente a exis-
tência de dumping nas exportações da China para o Brasil, de US$
1.279,74/t, para a empresa Yangzhou Lontrin Steel Tube Co., Ltd.

Cabe então verificar se a margem de dumping apurada foi
inferior à subcotação observada nas exportações da empresa men-
cionada para o Brasil, em P5. A subcotação é calculada com base na
comparação entre o preço médio de venda da indústria doméstica no
mercado interno brasileiro e o preço CIF das operações de exportação
de cada uma das empresas, internado no mercado brasileiro.

Com relação ao preço da indústria doméstica, considerou-se o
preço ex fabrica (líquido de tributos e livre de despesas de frete e
seguro interno). Esse valor foi convertido em dólares estadunidenses
considerando a taxa de câmbio, disponibilizadas pelo Banco Central
do Brasil - BCB, do dia de cada venda efetuada reportada por essa
indústria na petição. Considerando que, durante o período de inves-
tigação, houve depressão e supressão do preço da indústria doméstica,
realizou-se ajuste de forma a que a margem operacional atingisse
[confidencial]% do preço de venda no mercado interno, em P5.

O percentual indicado no parágrafo anterior corresponde à
média simples das margens operacionais obtidas pela Vallourec nos
períodos (P1, P2 e P3) anteriores aos períodos (P4 e P5) que se
determinou a existência de dano.

Para o cálculo dos preços internados dos tubos importados da
Yangzhou Lontrin foram considerados os preços CIF médios de ex-
portação, para cada tipo de produto (CODIP) e Categoria de Cliente,
contidos na resposta ao questionário do produtor/exportador. Cabe
destacar que a comparação com cada tipo de produto foi feita com o
CODIP mais próximo nos casos em que não foi possível comparar
com o mesmo CODIP. Ademais, ressalte-se que, no que tange à
categoria de clientes, a categoria informada pelo produtor/exportador
para determinada empresa importadora não foi considerada pelo De-
partamento.

Em seguida, foram adicionados os valores, por tonelada, do
Imposto de Importação (II), do AFRMM (Adicional ao Frete para
Renovação da Marinha Mercante) e das despesas de internação. Os
valores do II e do AFRMM tiveram por base os percentuais médios
calculados pelo Departamento considerando as exportações da Yang-
zhou Lontrin constantes dos dados oficiais das importações brasi-
leiros, disponibilizados pela RFB. O percentual das despesas de in-
ternação foi obtido tendo por base as respostas aos questionários dos
importadores.

Com os preços CIF internados ponderados da Yangzhou
Lontrin Steel Tube Co., Ltd. obteve-se a respectiva subcotação média
ponderada de US$ 810,46/t.

Concluiu-se, dessa forma, que a subcotação do preço do
produtor/exportador chinês Yangzhou Lontrin Steel Tube Co., Ltd. foi
inferior à margem de dumping.

Uma vez verificada, preliminarmente, a existência de dum-
ping nas exportações de tubos de aço carbono não ligado da China
para o Brasil, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal
prática, foi proposto a aplicação de medida antidumping provisória,
por um período de até seis meses, na forma de alíquota específica,
fixada em dólares estadunidenses por tonelada.

RESOLUÇÃO No- 4, DE 26 DE JANEIRO DE 2016

Incorpora as Resoluções no 52/15, 53/15, 54/15 e 55/15 do Grupo Mercado Comum do Mercosul ao ordenamento
jurídico brasileiro.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da
atribuição que lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de 10 de junho de 2003, e com fundamento nos incisos XIV e XIX do art.
2o do mesmo diploma legal,

Considerando as Resoluções no 52/15, 53/15, 54/15, do Grupo Mercado Comum - GMC do MERCOSUL e a Resolução CAMEX no

94, de 8 de dezembro de 2011, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1o A Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM e as alíquotas do Imposto de Importação que compõem a Tarifa Externa
Comum - TEC, de que trata o Anexo I da Resolução CAMEX no 94, de 2011, ficam alteradas na forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN
Interino

ANEXO I

SITUAÇÃO ATUAL MODIFICAÇÃO APROVADA
NCM DESCRIÇÃO TEC % NCM DESCRIÇÃO TEC %

2007.99.90 Outros 14 2007.99.2 Purês
2007.99.21 De açaí (Euterpe oleracea) 14
2007.99.22 De acerola (Malpighia spp.) 14
2007.99.23 De banana (Musa spp.) 14
2007.99.24 De goiaba (Psidium guajava) 14
2007.99.25 De manga (Mangifera indica) 14
2007.99.29 Outros 14
2007.99.90 Outros 14

2833.27.10 Com teor de BaSO4 superior ou igual a
97,5 %, em peso

10 2833.27.10 Com teor de BaSO4 superior ou igual a
97,5 %, em peso

2

2904.90.14 4-Cloro-alfa,alfa,alfa-trifluor-3,5-dini-
trotolueno

14 2904.90.14 4-Cloro-alfa,alfa,alfa-trifluor-3,5-dini-
trotolueno

2

2920.90.22 P r o p a rg i t e 14 2920.90.22 P r o p a rg i t e 2

RESOLUÇÃO No- 5, DE 26 DE JANEIRO DE 2016

Aplica direito antidumping provisório, por
um prazo de até 6 (seis) meses, às im-
portações brasileiras de tubos de aço car-
bono não ligado, sem costura, de seção cir-
cular, com diâmetro externo não superior a
374 mm, originárias da China.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso da atribuição que
lhe confere o § 3o do art. 5o do Decreto no 4.732, de 10 de junho de
2003, e com fundamento no art. 6o da Lei no 9.019, de 30 de março
de 1995, no inciso XV do art. 2o do Decreto no 4.732, de 2003, e no
inciso I do art. 2o do Decreto no 8.058, de 26 de julho de 2013,

Considerando o que consta dos autos do Processo MDIC/SE-
CEX 52272.001196/2015-48 e na Circular SECEX no 80, de 17 de
dezembro de 2015, publicada em 18 de dezembro de 2015, resolve,
ad referendum do Conselho:

Art. 1o Aplicar direito antidumping provisório, por um prazo
de até 6 (seis) meses, às importações brasileiras de tubos de aço car-
bono não ligado, sem costura, de seção circular, com diâmetro externo
não superior a 374 mm, originárias da China, comumente classificadas
nos itens 7304.31.10, 7304.31.90, 7304.39.10, 7304.39.20 e
7304.39.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, a ser re-
colhido sob a forma de alíquota específica fixada em dólares esta-
dunidenses por tonelada, nos montantes abaixo especificados:

P ro d u t o r / E x p o r t a d o r Direito Antidumping
Provisório (US$/t)

Yangzhou Lontrin Steel Tube Co., Ltd. 810,46
Hangzhou Zhedong Steel Tube Products
Co., Ltd.

1.151,76

Hubei Xinyegang Steel Co., Ltd.
Wuxi Jiangnan High Precision Cold-
Drawn Pipe Co., Ltd.
Produtores/Exportadores identificados
no Anexo II

1.151,76

Demais 1.151,76
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